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Estado de São Paulo


Ofício n.º 847/2014

Garça, 14 de outubro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 060/2014

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 060/2014, no qual estamos solicitando autorização legislativa para instituir o Controle do Desperdício de Água Potável no Município de Garça, visando atender a política urbana de pleno desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade urbana, conforme estabelece o Estatuto da Cidade.
Desta forma, o risco de desabastecimento total ou parcial de água no Município de Garça autorizará o Prefeito Municipal a decretar Estado de Alerta de Desabastecimento, ficando o Poder Público, por meio do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE, autorizado a fiscalizar toda a cidade com o objetivo de constatar a ocorrência de desperdício de água distribuída, bem como restringir a utilização exagerada de água, podendo notificar, autuar e proceder à cobrança de eventuais multas nos termos da presente lei.
Assim, solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.
Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº CM 082/2014
DISPÕE SOBRE O CONTROLE DO DESPERDÍCIO DE ÁGUA POTÁVEL DISTRIBUÍDA PARA USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1° O Controle do Desperdício de Água Potável no Município de Garça será regido por esta Lei, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, Plano Diretor, Lei do Parcelamento do Solo, Código de Posturas, observado, no que couber, as disposições previstas na legislação municipal, estadual e federal pertinentes.

Art. 2° Os procedimentos para o Controle do Desperdício de Água visam atender a política urbana de pleno desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade urbana, conforme estabelece o Estatuto da Cidade.

Art. 3° O Controle do Desperdício de Água tem como objetivos:

I. Diminuir custos do fornecimento, transporte e tratamento da água para as necessidades humanas;

II. Gerenciar adequadamente a água, seu uso e seu suprimento;

III. Incentivar o reuso e a reciclagem de água para fins não potáveis;

IV. Manter a qualidade e a quantidade da água do Município;

V. Proteger os aqüíferos subterrâneos;

VI. Evitar impactos nos ecossistemas;

VII. Conservar a biodiversidade dos sistemas aquáticos;

VIII. Preservar o ciclo natural da água e os mananciais superficiais; e

IX. Promover orientações referentes à economia de água.

Art. 4° Em caso de risco de desabastecimento total ou parcial de água no Município de Garça poderá o Prefeito Municipal decretar Estado de Alerta de desabastecimento, ficando o Poder Público, por meio do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE, nos termos do art. 2º, inciso IV da Lei Municipal n° 1.208/69, autorizado a fiscalizar toda a cidade com o objetivo de constatar a ocorrência de desperdício de água distribuída, bem como restringir a utilização exagerada de água, podendo notificar, autuar e proceder à cobrança de eventuais multas nos termos da presente lei.
Parágrafo único. A decretação do Estado de Alerta por parte do Poder Público deverá ser acompanhada da documentação técnica comprobatória da existência ou iminência de desabastecimento total ou parcial, o qual será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, seguido de uma ampla divulgação a população sobre os respectivos motivos, podendo se valer da imprensa e de notas inseridas nas contas de água dos usuários.

Art. 5º Constitui formas de desperdício de água para os fins desta lei:

I. Lavar ou molhar calçadas, muros, janelas e demais partes da residência ou de edifícios comerciais e industriais com o uso contínuo de água; 

II. Molhar ruas com uso contínuo de água;

III. Manter torneiras, canos, conexões, válvulas, caixas d´água, reservatórios, tubos ou mangueiras eliminando água continuamente por qualquer motivo, inclusive em decorrência de vazamento; e

IV. Lavar veículos com uso contínuo de água, excetuando-se os casos de lavatórios de veículos devidamente autorizados, que deverão possuir sistema que reduza o consumo de água ou que permita a sua reutilização, ou, ainda, abastecido por poço particular, itens estes a serem verificados quando do seu licenciamento.

   Artigo 6° O não cumprimento desta Lei implicará em advertência com notificação e, na reincidência, multa aos proprietários ou possuidores de imóveis residenciais, comerciais e industriais infratores, respectivamente, nos valores de:

I. 60 (sessenta) UFG´s para unidades consumidoras residenciais;

II. 120 (cento e vinte) UFG´s para unidades consumidoras comerciais; e
III. 240 (duzentos e quarenta) UFG´s para unidades consumidoras industriais.
§ 1º A multa prevista neste artigo será acrescida na conta do consumo de água do infrator, devendo ser aplicada em dobro para os casos de reincidência.
§ 2º Considera-se reincidente, para os fins desta lei, aquele que cometer qualquer das formas de desperdício nos termos do art. 5º, durante o período específico de alerta de desabastecimento, não se computando, para fins de reincidência, o cometimento de desperdício em períodos determinados por decretos distintos.

Art. 7º Fica assegurado ao infrator o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência do auto de infração e imposição de multa, para apresentar defesa.
Art. 8º Poderão ser mantidos, de forma sistemática, programas de controle de perda de água nos sistemas de produção e distribuição, além de mecanismos de informação, educação ambiental e conscientização da população sobre a situação dos recursos hídricos do Município e a problemática de perdas e desperdício de água.
Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que for julgado necessário à sua execução.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 13 de outubro de 2014.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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